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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

3' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA DE CÂMARAS
ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA CIVIL - CCEEC

Recife-PE, 18 a 20 de junho de 2018

PROPOSTA N' 012/2018 - CCEEC

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC dos Creas reunidos no período de 18 a 20 de
junho de 201 8, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

Considerando que o Grupo 4 da CCEEC, responsável pela Ação 07 do Plano de
Trabalho da CCEEC de 2018, que trata do assunto "Laudo Técnico", que visa alteração da
Resolução n' 1.025, de 2009, quanto ao Artigo 58, onde tem-se observado divergências de
aplicação do artigo nos diversos Creas;

Considerando que na 3' Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do Sistema
Confea/Crea e Mútua, realizada em Goiânia no dia 5 de Junho de 2018, onde foi apresentado
uma proposta para alterar/substituir o parágrafo único do art. 58 da Resolução n' 1 .025, de
2009, que estabelece a exigência de laudo técnico emitido por proHlssional do Sistema
Confea/Crea quando na empresa contratante não houver profissional para assinar o Atestado
l êcnico ;

b) Propositura:
Dal o apoio a Proposta n' 029/2018 do Colégio de Presidentes do Sistema

Confea/Crer e Mútua que visa alterar/substituir o parágrafo único do art. 58 da Resolução n'
1.025, de 2009, que estabelece a exigência de laudo técnico emitido por profissional do
Sistema Confea/Cria quando na empresa contratante não houver profissional para assinar o
Atestado Técnico.

c) Justificativa:
Consideramos que o Grupo 4, responsável pela Ação 07 apoia a proposta

apresentar no Colégio de Presentes conforme a proposta anexa.

Considerando a necessidade de proteção da sociedade e valorização dos
profissionais do Sistema Confea/Cria.

d) Fundamentação Legal
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Lei n' 5.194, de 1966

e) Sugestão de Mecanismos de Ação

Dar conhecimento ã CEEP e após enviar a CAIS para anexar à proposta do
Colégio de Presidentes do Sistema Confia/Cria e Mútua.

'\

Eng. (siv. Cadlos Eduardo Dominou
Coordenador Nacional da CCE
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INTERESSADO: Sistema Confea/Crea e Mútua

EMENTA: Alterar/substituir o parágrafo
único do art. 58 da
Resolução 1.025/2009 que
estabelece a exigência de
laudo técnico emitido por
profissional do Sistema
Confea /Crea quando na
empresa contratante não
houver profissional para
assinar o Atestado Técnico.

PROPOSTA - CP No: Ç221/20i0

O Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no
uso das atribuições que Ihe conferem os ans. lo e ll de seu Regimento,
aprovado pela Resolução no 1.012, de 10 de dezembro de 2005, do Confea,
reunido na cidade de Goiânia -GO, no dia 06 de junho de 2018, e considerando:

Situação Existente

A Resolução 1025 de 2009 em seu artigo 58 preconiza que as
informações sobre a obra ou serviço constantes do Atestado Técnico devem ser
declarados por profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea. No parágrafo único do mesmo artigo ela prevê que caso
na empresa contratante dos serviços não haja profissional habilitado para assinar
o Atestado Técnico, o mesmo deve ser objeto de um laudo técnico emitido por
um profissional habilitado, com a anotação da devida ART.

Essa exigência, em que pese seu objetivo formal de se garantir a
veracidade das informações contidas no Atestado Técnico, na prática constitui
uma burocratização a mais no processo de emissão da CAT, uma oneração ao
profissional que requer a CAT e significa uma negação ao princípio da boa fé ao
exigir um documento formal de confirmação de informações que já constam num
documento declaratório que é o Atestado Técnico. O representante legal da
empresa contratante. que assina o Atestado, assume a responsabilidade pela
veracidade das informações prestadas do ponto de vista contratual. O
profissional que requer a CAT, ao apresentar o Atestado Técnico com a descrição
das ativídades executadas por ele no contrato em questão, assume a

Coord ena d o ri as d e Proposta \ Página 2 de 2

$



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

3' REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENADORIA DE CÂMARAS
ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA CIVIL - CCEEC

Recite-PE, 18 a 20 de junho de 2018

Considerando que AÇÃ0 07, que trata de Laudo Técnico, que visa Alteração da
Resolução 1.025/2009, quanto Art. 58, onde tem-se observado divergências de aplicação do
Artigo nos Diversos Crea's,

Considerando que na 3' Reunião Ordinária do Colégio de Presidentes do sistema
CONFEA/CREA e MUTUA, realizado em Goiânia dia 05 de Junho de 2018, onde foi
apresentado uma proposta para alterar/substituir o parágrafo único do art. 58 da Resolução
1 .025/2009 que estabelece a exigência de laudo técnico emitido por profissional do Sistema
Confea /Crea quando na empresa contratante não houver proülssional para assinar o Atestado
Técnico

Consideramos que o Eixo 04 -- Ação 07 apoia a proposta apresentar no Colégio de
Presentes confomie o anexo

Nome
/--\. ,-~ Proponente ...

---r-- tà õ'\"'--
Coordenador Nacional da CCI

J

\
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responsabilidade pela informações técnicas ali prestadas, descrição dos serviços
e quantitativos referentes ao serviço. A exigência do Laudo Técnico emitido por
um terceiro na realidade afronta a presunção de boa fé do profissional que
apresenta o Atestado e solicita a CAT sobre serviço prestado por ele

Proposição
Alterar/substituir o parágrafo único do art.58 da Resolução

1025/2009 que estabelece a exigência de apresentação de um laudo técnico
confirmando as informações contidas no Atestado Técnico quando na empresa
contratante não houver um profissional habilitado do Sistema Confea/Crea para
assinar o Atestado junto com o representante legal da mesma, substituindo por
uma declaração assinada pelo profissional requerente da CAT, declarando a
veracidade das informações contidas no Atestado Técnico, referente à descrição
dos serviços e quantitativos executados pelo profisisonal e explicitando seu
conhecimento da legislação pertinente ao assunto e as penalidades advindas pela
falsificação ou adulteração de documento público para obter vantagem indevida
para si ou para outrem.

Justificativa

Considerando Artigo lo da Lei no 5.194, de 24 de Dez 1966, o qual dispõe
que

"Art. lo As profissões de engenheiro, arquiteto e
engenheiro-agrónomo são caracterizadas pelas realizações
de interesse social e humano que importem na realização dos
seguintes empreendimentos: ..."(negritamos)

Considerando Artigo lo do Decreto no 9.094 de 17 de julho de 2017 o qual
dispõe:

Art. In Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal
observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e
com os usuáríos dos serviços públicos:

1 - presunção de boa-fé;

(...)

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle; #,q
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O parágrafo único do artigo 58 da Resolução 1025 conflita com os artigos
reproduzidos acima, pois desconsídera a boa-fé e responsabilidade do
profissional que utiliza o Atestado Técnico para obter a CAT. Além disso, a
exigência de apresentação do laudo técnico burocratiza o processo e cria um
custo adicional.

Considerando os Artigos 186 e 187 do Código Civil Brasileiro
dispõem que:

os quais

"Art. 186 Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites
impostos pelo seu fím económico ou social, pela boa-fé ou
pelos bons costumes.

Considerando que o artigo 3o da Resolução no 1090/2017 estabelece que

Art. 3o São enquadráveis como má conduta ou escândalos
passíveis de cancelamento do registro profissional, entre
outros, os seguintes atou e comportamentos:

IV - falsificar ou adulterar documento público emitido ou
regístrado pelo Crea para obter vantagem indevida para si
ou para outrem;

( )

Entendemos que os normativos acima já possuem instrumentos
coercitivos suficientes para penalização de eventuais inconsistências nos
documentos utilizados pelos profissionais na solicitação da CAT, dispensando
assim a exigência de apresentação de laudo técnico.

Fundamentação Legal

LEI NO 5.194, DE 24 DEZ 1966 - Regula o exercício das profissões de
Engenheiro e Engenheiro Agrónomo, e dá outras providências.

DECRETO NO 9.094 DE 17 DE JULHO DE 2017 - Dispõe sobre a
simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, ratifica
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a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação em documentos
produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao Usuário.

RESOLUÇÃO NO 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 - Dispõe sobre a
Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras
providências.

RESOLUÇÃO N' 1.090, DE 3 DE MAIO DE 2017 - Dispõe sobre o
cancelamento de registro profissional por má conduta pública. escândalo ou
crime infamante

Sugestão de mecanismos para implementação

Apresentação no Confea de proposta de alterar/substituir o
parágrafo único do artigo 58 da Resolução 1025 de 2009 trocando a exigência
de apresentação de laudo técnico por uma declaração onde o profissional
requisitante da CAT, declare a veracidade de todos os dados informados no
Atestado Técnico e a plena ciência das penalidades que poderão advir caso
esses dados se configurem falsos.

Goiânia-GO, 06 de junho de 2018

Colégio de Presidentes do Centro Oeste
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FOLlIA DE VOTAÇÃO

Aprovado por unanimidade L..J Aprovado por maioria [ão aprovado

Coordenador Nacional da CCE

\
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Assunto        
Proponente   h   '(,/ / F   J "' l Crea-
Pronosta n' n    + 2 v -, '

be'- B  
      l\BSTENÇÃ0 OBSERVAÇÃO
Acre        
Alagoas        
Amapá «      
Amazonas        
Bahia        
Ceará X      
Distrito Federal X      
Espírito Santo K      
Golas X      
Maranhão K      
Mato Grosso        
Mato Grosso do Sul X      
Minas Gerais        
Para                
Paraíba        
Paraná K      
Pernambuco        
Piaui        
Rio de Janeiro        
Río Grande do Norte /      
Rio Grande do Sul X      
Rondânia 4      
Roraima        
Santa Catarina X      
São Paulo         $    
Sergipe        
Tocantins        

TOTAL        Desempate do Coordenador      


